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PROJETO DE LEI Nº 031 DE 31 DE MAIO DE 2019.

Altera Anexos da Lei Municipal 3390/2018, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2019.


Art. 1º Os Anexos que abordam as diretrizes, objetivos e metas da administração, constantes da Lei Municipal nº 3.390/2018 que trata da LDO do Município para o exercício de 2019, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE MAIO DE 2019.





MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal





























ANEXO I



























Ofício nº PMSS 158/2019                                                 Salvador do Sul, 31 de maio de 2019.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 031/2019.

Senhor Presidente,

	Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 031/2019, o qual Altera Anexos da Lei Municipal 3390/2018, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2019.

A alteração dos Anexos que abordam as diretrizes, objetivos e metas da administração, constantes da Lei Municipal nº 3390/2018 que trata da LDO do Município para o exercício de 2019, é necessária em virtude da Lei Municipal 3420/2019 que dispõe sobre a nova estrutura administrativa e o quadro de cargos e funções de confiança do Poder Executivo do Município de Salvador do Sul. 

A referida lei, em seu artigo 2º estabeleceu os novos órgãos da estrutura administrativa do Município, e para tanto, as diretrizes, objetivos e metas dos órgãos em vigor devem se adequar a estrutura definida pela Lei acima mencionada.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.



 
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal








